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PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o

Secretário de ObrasL Transportes do Municipio de Japoatã/SE, Gustavo Caldas, viabilize

os braços de luz e o calçamento na Cohab nova do Povoado Tatu, Município de

Japoatã/SE.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

Sala das Sessões da Câmara lVlunieipal de Japoatã/SE, 22 de agosto de 2023

P*o6fu q^tú61 ,
Arnaldo Pinheiro da Silva

Vice-Presidente
Vereádor - Autor

Ohfi

m novryg ÍMÍ !r-t,.1 XBIoçÂo

u*PP t&/N3

d,*^

,fu*,0,

tNDlcAÇÃo DE No 90/2023
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Rua José Bezerra Caldas, 78 - CNPJ:. 32.850.349/0001-09
Japoatã - Sergipe
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